
📌  Caso tenha optado por concorrer nas cotas (PCD, preto(a) ou
pardo(a), indígena, quilombola ou renda familiar), é necessário
anexar também os documentos adicionais obrigatórios,
conforme a modalidade escolhida.

Consultar informações no Edital 041/2026

               Prazo para revisão: até 06/03/2026

Sua inscrição para concorrer a uma vaga no Partiu IF 
só será validada se você tiver anexado, no mínimo, 
os três documentos obrigatórios abaixo:

CPF
Atestado de Escola Pública

       assinatura e carimbo da escola
Informação de Vaga

       assinada pelo candidato e responsável

Revise sua inscrição no Partiu IF 2026!!!

https://www.iffar.edu.br/component/k2/item/44784-Edital%20n%C2%BA%20041/2026%20-%20Sele%C3%A7%C3%A3o%20de%20Estudantes%20para%20o%20Programa%20Partiu%20IF


➡ Acesse: https://ingresso.ifrs.edu.br/prematricula
➡ Faça login com sua conta gov.br.
➡ Ao final da página, clique em “Ver Inscrições
Realizadas” e depois em “Entrar”.

1) Como revisar a inscrição?

2) Para enviar ou reenviar documentos:

    ➡ Clique em “Documentação”;

https://ingresso.ifrs.edu.br/prematricula


Não deixe para a última hora! 
A conferência é de responsabilidade
do(a) candidato(a).

➡ Selecione o tipo de documento que deseja enviar e
clique em “Enviar Documento”. 

➡ Faça o upload do arquivo e clique em “Enviar
Documento” novamente. 

3) Para corrigir informações pessoais

    ➡ Clique em  “Editar Informações”;

➡ Altere o que for necessário;
Verificar especialmente o número de seus documentos

➡ Depois, selecione “Salvar Perfil” 


